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atendimento; 
b) Após a emissão, os dados da passagem serão encaminhados pela 

empresa vencedora à UNIDADE SOLICITANTE, por e-mail. 
c) Somente será autorizada a emissão do bilhete caso a reserva esteja 

ativa; havendo cancelamento em virtude da expiração do prazo, o 
procedimento visando à emissão deve ser reiniciado, salvo se o valor 
do bilhete, em uma nova cotação, seja menor ou igual ao valor anterior. 
 

15.16. É expressamente vedada a aquisição de passagens objeto deste edital através de 
qualquer tipo de programas de pontuação ou fidelidade (milhas, smiles, dotz, etc). 
 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa 
vencedora. 
 
16.2. O pagamento ocorrerá após o empenho da Nota Fiscal relativa à quantidade total das 
passagens aéreas emitidas. 
 
16.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 
na nota fiscal apresentada. 
 
16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
 
16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
16.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
16.7. A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 
16.8. Para a efetivação do pagamento, a empresa contratada deverá apresentar ao Setor de 
Compras, para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de 
débitos Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
 
17. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1. Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
Órgão 02 - Poder Executivo; 
Unidade 02 – Secretaria de Administração ; 
Projeto/Atividade: 2.042 -Manut. Secretaria de Administração Geral ; 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.1000 – Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica. 
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18. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS COTADOS 
 

18.1. Os serviços cotados terão que ser de qualidade, sob pena de devolução e substituição 
daqueles que eventualmente estiverem em desacordo com esta exigência. 

 
18.2. Os serviços a serem fornecidas deverão ser dotadas de todas as características mencionadas 
na descrição contida no Termo de Referencia, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 
19. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
19.1. Ao MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO reserva-se o direito de proceder à análise dos 
serviços fornecidos.   Caso fiquem constatadas irregularidades nos materiais/serviços ou os mesmos 
não venham a se enquadrar nas exigências mínimas, qualquer uma dessas circunstâncias resultará 
na sua não aceitação.  
 
19.2. Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou 
ainda, que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo 
recebimento expedirá ofício à empresa contratada, comunicando e justificando as razões da recusa e 
ainda notificando-a para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.  
 
20.  DO REAJUSTE 
 
20.1. O preço pelo qual foi contratado o objeto da presente licitação não será reajustado, podendo a 
Administração Pública Municipal, de conformidade com a legislação em vigor, fazer a recomposição 
de preços e garantir, desta forma, o equilíbrio econômico/financeiro inicial. 
 
21.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
21.1. O prazo de vigência para fornecimento dos produtos é de 12 (doze) meses, após a 
formalização de qualquer um dos compromissos previstos no artigo nº. 11 do Decreto nº. 7892/13. 
 
22. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO  
 
22.1. Fica designado para atuar como gestor da Ata de Registro, após a assinatura da ata, aSrª 
Gisele Montoski, responsável pela Secretaria Municipal de Administração,a qual acompanhará todas 
as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto contratado. 
 
23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
23.1. Receber, registrar e solucionar todas as solicitações de atendimento: 
 

23.1.1 Os empregados receptores das demandas deverão ser qualificados para o 
completo atendimento e solução das solicitações; 
 
23.1.2 As tentativas de contato telefônico com a CENTRAL DE ATENDIMENTO 
deverão resultar em comunicação com o atendente em prazo de espera não superior 
a 01(um) minuto; 
 

23.2. Acompanhar e controlar o andamento do processo de atendimento até a completa 
solução da solicitação; 
 
23.3. Prestar informações requeridas pelos usuários; 
 
23.4. Responsabilizar-se pela manutenção, recuperação e segurança dos dados do serviço 
de agenciamento de viagens; 
 
23.5. Atender, no prazo máximo de 3 (três) horas, as solicitações de cotação, reserva, 
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emissão, alteração e cancelamento de passagens aéreas; 
 
23.6. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido 
no contrato; 
 
23.7. Providenciar, em atendimento à solicitação da Contratante, as reservas de viagens, 
devendo fornecer alternativas viáveis, no caso de não haver disponibilidade de vagas nas 
datas e horários requisitados, bem como adotar as medidas necessárias para confirmação 
das reservas; 
 
23.8. Assessorar a Contratante para definição do melhor roteiro, horário, freqüência de 
vôos/itinerário, inclusive tarifas promocionais e outras vantagens que a Contratante possa 
obter; 
 
23.9. Corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado no edital 
e no contrato, os serviços efetuados em que se verificarem incorreções resultantes da 
execução; 
 
23.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 
23.11. Recrutar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
23.12. Gerenciar e dimensionar a equipe responsável pela execução dos serviços, instruindo 
seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido; 
 
23.13. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus 
profissionais causarem a terceiros e/ou à Contratante; 
 
23.14. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões 
justificadoras que serão objeto de apreciação pela Contratante, no prazo de 30 dias de antecedência; 
 
23.15. Operar com todas as empresas aéreas que atuam regularmente nos mercados 
regionais; 
 
23.16. Quando solicitado, fornecer a Contratante os relatórios de cobrança e detalhamento 
de emissões de passagens, bem como relatório dos créditos decorrentes de passagens não 
utilizadas, no período que permita a Contratante acompanhar o andamento das 
aquisições e reembolsos; 
 
23.17. Garantir sigilo e inviolabilidade dos dados e conversações realizadas por meio do 
serviço desta contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de 
quebra de sigilo de telecomunicações; 
 
23.18. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de 
serviços da Contratada ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo 
de outras providências nas demais esferas; 
 
23.19. Efetuar o pagamento dos bilhetes emitidos às empresas aéreas nos respectivos 
prazos exigidos por estas, ficando estabelecido que a Prefeitura Municipal de General 
Carneiro não responderá, sob qualquer hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse 
pagamento; 
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23.20. Repassar à Contratante todos os valores relativos a descontos, bônus, cortesias, 
tarifas promocionais ou outros benefícios oferecidos pelas empresas aéreas, ainda que 
sazonais ou advindos de meta de movimentação de volume atingido pela Contratada em 
função do contrato; 
 

23.20.1. Para tanto, a Contratante poderá, a qualquer momento, analisar relatórios e 
documentos IATA/BSP e das empresas aéreas; 
 

23.21. Dispor de equipe para a CENTRAL DE ATENDIMENTO, cujos serviços serão 
executados de forma ininterrupta, 7 (sete) dias por semana, inclusive sábados, domingos e 
feriados, imediatamente  após a assinatura do contrato;  
 
23.22. No caso de reversão de passagem não utilizada a empresa vendera deverá: 
 

23.22.1. Reembolsar a Prefeitura De General Carneiro, em até 60 (sessenta) dias, o valor das 
passagens aéreas emitidas, pagas e não utilizadas (ou alteradas que geram crédito), deduzidos os 
valores referentes às multas cobradas pelas empresas aéreas, assim como o crédito relativo aos 
prêmios das apólices/vouchers de seguro assistência em viagens canceladas, emitindo 
nota de Crédito em favor da Contratante que, por medida de simplificação processual, 
efetuará desconto dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela 
mesma. 

 
23.22.2. Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser 

processados na próxima fatura emitida pela empresa vendera. 
 
23.22.3. Tal obrigação de reembolso remanesce mesmo após o encerramento da 

vigência do contrato, sendo que, neste caso, a devolução do valor à Contratante se dará 
mediante o recolhimento de Guia de Recolhimento do Município de General Carneiro – PR. 
 
23.23. A ata de registro de preços poderá ser rescindida a qualquer tempo, quando a contratada 
deixar de cumprir as obrigações nela avençadas. 
 
24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
24.1. Constituem obrigações do Município de General Carneiro: 
 
24.2. Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital; 
 
24.3. Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA na execução dos serviços, quais deveram 
apresentar descrição e qualidade conforme Anexo I desse Edital.  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no Edital e da Proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

c) Com comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; e, 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 
25. DAS SANÇÕES 
 
25.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais, a licitante que cometer as infrações 
estabelecidas no Art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações legais. 
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25.2. No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do contrato, a contratada 
ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos 
devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida prévia e 
ampla defesa, às seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as 
penalidades previstas neste instrumento: 
 
a) Advertência; 
b) Multa de: 
  
 b.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso ou execução 
parcial, limitado a trinta dias. 
 

b.1.1) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nas letras 
“b.2”  e “c”. 

 
b.2) 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, nos casos de rescisão por culpa do 

CONTRATADO, o que caracteriza a inexecução da obrigação assumida. 
 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
de General Carneiro, Estado do Paraná; e, 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
25.3. Uma vez configurado o inadimplemento contratual, a multa de que trata o item anterior será 
deduzida do pagamento devido pela Prefeitura ao adjudicatário, independente de comunicação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. 
 
25.4. Após a conclusão do processo administrativo, garantida a ampla defesa, serão devolvidos os 
valores retidos na forma do item anterior, corrigidos pelo índice da poupança, caso o julgamento 
seja favorável à licitante. 
 
25.5. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº. 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, ser 
sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 
alegações e ser recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
 
26. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
26.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços e nas 
condições previstas neste Edital. 
 
26.2. As quantidades dos produtos são estimadas, portanto não representam obrigação de 
contratação pela Administração. 
 
26.3. As quantidades constantes neste Edital serão liberadas gradativamente, de acordo com a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
26.4. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o Órgão Gerenciador solicitará ao primeiro 
fornecedor classificado a formalização da correspondente Ata de Registro de Preços. Caso o 
primeiro classificado se veja impedido de contratar, o Município convocará os demais classificados 
que aceitarem contratar pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os 
quantitativos propostos. 
 
26.5. No caso de o primeiro fornecedor classificado não assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das punições previstas neste Edital e em seus Anexos, o Órgão Gerenciador poderá, 
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mantida a ordem de classificação, negociar com a licitante seguinte, antes de efetuar o Registro de 
Preços, não obstante o disposto no art. 6º, do Decreto nº. 7.892/13. 
 
26.6. Publicada na imprensa oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de 
fornecimento, nos termos do artigo 10, do Decreto nº. 7.892/13. 
 
26.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida. Não obstante, é assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
 
27. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 
 
27.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 7.892/13. 
 
27.2. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar ou não a adesão de terceiros, de que trata o subitem 
27.1, à Ata de Registro de Preços decorrente deste Edital. Ele poderá utilizar-se de motivos como à 
falta de pessoal necessário à administração da Ata de Registro de Preços para negar solicitação de 
adesão. 
 
27.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 
27.4. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
27.5. Quanto aos Órgãos participante do presente instrumento convocatório, destaca-se que os 
quantitativos relativos às suas necessidades serão registrados nas próprias Atas do Órgão 
Gerenciador, não sendo necessária a assinatura de novas Atas. Entretanto, os órgãos e entidades 
que aderirem às Atas de Registro de Preços deverão assinar uma nova Ata de Registro de Preços, 
específica, com os fornecedores de seu interesse. Tal Ata deverá ter o prazo final de sua vigência 
igual ao da Ata de Registro de Preços a que ela se vincula, além de ter que encaminhar uma cópia 
ao Órgão Gerenciador. 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
28.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato;  
 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;  
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
28.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
 
28.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos dos documentos, contas e registros à licitação e à execução 
do contrato. 
 
29. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
29.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo Pregoeiro. 
 
29.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
29.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
29.4. Assegura-se ao Município de General Carneiro - Pr o direito de: 
 
29.4.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93);  
 
29.4.2. Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; 
29.4.3. Adiar a data da Sessão Pública; 
 
29.4.4. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93; 
 
29.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   
 
29.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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29.7. As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório; 
 
29.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos a presente licitação. 
 
29.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
28.9.1. Em conformidade com a Lei n.º. 10.520/2002, para todas as referências de tempo contidas 
neste Edital será observado o horário local da sede da CONTRATANTE.  
 
28.9.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  
 
28.11. Em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº. 516/2010 será, verificado junto ao banco de 
dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, a confirmação de que a 
proponente não sofreu sanções que tenham como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 
 
28.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.generalcarneiro.pr.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Av. 
Presidente Getulio Vargas, nº 601 – Centro; nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min, 
13h00min às 17h00min, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
 
30. FORO 
 
30.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir todas as questões desta 
licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código 
Civil. 
 
31. ANEXOS DO EDITAL 
 
I – Termo de Referência; 
 
II – Documentação de Habilitação; 
 
III - Modelo de Credenciamento;  
 
IV – Modelo de Declaração de Licitante Empregador. (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal); 
 
V – Modelo de Declaração “que cumpre plenamente os requisitos habilitatórios”; 
 
VI – Modelo de Declaração de idoneidade; 
 
VII – Modelo de Declaração de Condição ME ou EPP; 
 
VIII – Modelo Declaração de que nenhum sócio exerce cargo ou Função Pública; 
 
IX - Modelo de CARTA-PROPOSTA; 
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X – Minuta da Ata de Registro. 
 
 
 

General Carneiro – PR, 16 de Julho de 2019. 
 
 
 
 

Luis Henrique Nery 
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2019 – PROCESSO Nº. 094/2019 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2019 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

 
1.1. “Registro de Preços, visando a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Agenciamento de Viagens Aéreas, para atender as necessidades do Gabinete do 
Prefeito e demais Secretarias deste Município”. 

 

Item Descrição Un. 
R$ Valor 
Máximo 

Percentual 
Mínimo de 
Descontos 

1 

Prestação de Serviços de Agenciamento de 
Viagens Aéreas para o Município de General 
Carneiro – Paraná, compreendendo os serviços 
de pesquisa de preço, reserva, emissão, 
entrega, transferência, endosso, 
marcação/remarcação e cancelamento ou 
reembolso de passagens aéreas nacionais. 

serviços R$ 60.000,00 5 % 

 
1. DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO 
 
1.1. O valor máximo estimado da presente licitação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 
2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
2.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade de cada Secretaria solicitante, 
após a emissão da AF - Autorização para Fornecimento, no endereço e local ali especificado, sendo 
que, as solicitações ocorrerão de acordo com a disponibilidade financeira e orçamentária do Município. 
 
2.2. A empresa vencedora deverá fornecer passagens aéreas nacionais para o Município de General 
Carneiro/PR, mantendo para tanto atendimento ininterrupto das 08hrs às 18hrs, de segunda a sexta 
feira, devendo ainda indicar um telefone de plantão para atendimento de situações emergenciais fora 
do horário normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados, bem como o nome do funcionário 
para contato responsável, em documento a ser entregue no ato da assinatura da Ata de Registro de 
Preços.  
 
2.3. Os valores das passagens deverão acompanhar a política de preços determinada pelo Governo 
Federal, através do Departamento de Aviação Civil – DAC.  
 
2.4. A empresa vencedora deverá prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas 
nacionais e internacionais, periodicidade de vôos e de viagens de interesse da contratante, em 
âmbito nacional, e designar um (01) funcionário para atendimento exclusivo aos serviços.  
 
2.5. A empresa vencedora deverá realizar reserva, emissão, entrega transferência, endosso, 
marcação/remarcação e cancelamento ou reembolso de passagens aéreas bem como providenciar 
as atividades conexas de contratação de seguros de viagem. 
 
2.6. A empresa vencedora deverá ter acesso às mesmas vantagens oferecidas ao setor privado, 
sendo que deverá emitir as passagens aéreas solicitadas com o menor preço dentre os oferecidos, 
inclusive aqueles decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a 
programação da viagem, com taxas de embarque. 
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2.7. A empresa vencedora deverá cancelar a passagem solicitada pela contratante mediante sua 
solicitação escrita (por ofício ou por e-mail) sem custo administrativo e multas, ate 5 (cinco) dias antes 
da data solicitada. 
 
2.8. A empresa vencedora deverá informar à contratante, mediante envio de correspondência oficial, 
quando houver aumento de passagem(ns) aérea(s), segundo a política de preços determinada pelo 
Governo Federal, através do DAC, indicando seu percentual e quando houver alterações em 
operações de companhias aéreas. 
 
2.9. A empresa vencedora deverá informar sobre a emissão de bilhete no prazo máximo de 02 (duas) 
horas após sua solicitação pela contratante, a fim de evitar acréscimo no valor da tarifa. Caso se 
verifique acréscimo quando da emissão do bilhete no prazo estabelecido acima, deverá a contratada 
manter contato com o setor competente a fim de obter autorização para emissão do bilhete com o 
valor acrescido.  
 
2.10. Código comprovando a aquisição de passagem aérea (localizador, trecho, horários de vôos e 
tíquetes) ou o próprio bilhete poderá ser enviado para a contratante por e-mail ou entrega pessoal na 
sede da contratante, ou, excepcionalmente, no aeroporto ou na residência do passageiro, ou por 
torpedo para o telefone celular da gestora do contrato.  
 
2.11. O prazo para envio do bilhete não deverá ultrapassar 02 (duas) horas a partir do recebimento 
da autorização para a emissão, encaminhada por e-mail ou pelo setor competente da Prefeitura de 
General Carneiro/PR. Em casos de viagens urgentes, poderá a contratante solicitar a aquisição das 
passagens e o envio imediato dos bilhetes, devendo, a empresa vencedora, excepcionalmente, 
atender tais solicitações.  
 
2.12. Comunicar à Contratante possíveis cancelamentos de vôos onde haja emissão de passagem a 
ser paga por esta Prefeitura, ficando obrigada a providenciar outro vôo nas mesmas condições de 
preço, data e horários compatíveis com os mesmos. 
 
2.13. Ao encaminhar os bilhetes a contratada deverá, obrigatoriamente, informar em qual modalidade 
da tarifa ele foi emitido.  
 
2.14. Em toda aquisição de passagens a contratada deverá comprovar que a Companhia escolhida 
praticava os melhores preços e condições, ou que era a única que fornecia as passagens nas 
condições (data, horário, destino, etc.) demandadas pela Contratante. 
 
2.15. Os procedimentos para atendimento das solicitações ocorrerão conforme abaixo: 
 
 2.15.1 Cotação: 

c) As solicitações de cotações serão encaminhadas pela UNIDADE 
SOLICITANTE por e-mail ou telefone para a empresa vencedora, 
contendo as informações dos trechos, datas de possível embarque e 
desembarque e nome do passageiro. 

d) Em resposta à solicitação, a empresa vencedora deve retornar e-mail 
fornecendo cotação com todos os vôos disponíveis para o(s) trecho(s) 
solicitado(s). 
 

 2.15.2 Reserva: 
b) De posse da cotação, a UNIDADE SOLICITANTE fará a escolha do 

melhor vôo, levando em consideração as normas vigentes que orientam a 
emissão de passagens aéreas e retornará e-mail à empresa vencedora 
solicitando a reserva dos trechos. 
 

2.15.3 Emissão: 
d) As solicitações de emissão de passagens serão registradas pela 

UNIDADE SOLICITANTE e submetidas à empresa vencedora, que 
cadastrará, em seu sistema, fila contendo as demandas pendentes de 
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atendimento; 
e) Após a emissão, os dados da passagem serão encaminhados pela 

empresa vencedora à UNIDADE SOLICITANTE, por e-mail. 
f) Somente será autorizada a emissão do bilhete caso a reserva esteja 

ativa; havendo cancelamento em virtude da expiração do prazo, o 
procedimento visando à emissão deve ser reiniciado, salvo se o valor 
do bilhete, em uma nova cotação, seja menor ou igual ao valor anterior. 
 

2.16. É expressamente vedada a aquisição de passagens objeto deste edital através de 
qualquer tipo de programas de pontuação ou fidelidade (milhas, smiles, dotz, etc). 

 
3. DOPAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado. 
 
3.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 
na nota fiscal apresentada, havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
3.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
4. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO  
 
4.1. Fica designado para atuar como gestor da Ata de Registro, após a assinatura da ata, aSrª 
Gisele Montoski, responsável pela Secretaria Municipal de Administração,a qual acompanhará todas 
as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto contratado. 

 
 

General Carneiro, 16 de Julho de 2019. 
 
 

Luis Henrique Nery 
Pregoeiro 
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ANEXO II 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2019 – PROCESSO Nº. 094/2019 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2019 
 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores; 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda; 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País;  
 
d) Declaração de Idoneidade, apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo VI; 
 
e) - Declaração de que o proponente “não possui empregados menores de 18 anos”, de acordo com o 
modelo constante no Anexo IV.  
 
PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL:  
 
a) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do 
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
 
b) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
 
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
 
d) - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND- Certidão Negativa de Débitos) do 
INSS; e, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, consistente na apresentação de: 
 
e) - Alvará de Licença de Funcionamento da empresa licitante, expedido pelo Órgão competente da 
sede da mesma, compatível com o objeto licitado. 
 
f) – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento a Lei nº. 14.440/11, de 
07/07/11;  
 
Observação: A CND junto ao INSS é dispensável no caso da apresentação da Certidão conjunta de 
débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União, descrita no item “a” da Habilitação Fiscal, 
quando emitida após 03/11/2014, devido sua unificação conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751 de 02/10/2014 
 
 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
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empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 
momento em que for declarado vencedor do certame.  

 
 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
 
 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 

de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  

 
PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
a) – Comprovação de aptidão para execução dos serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da 
licitação, através de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando o fiel cumprimento a execução dos serviços pretendidos 
conforme parágrafo 4º do artigo 30 da lei nº. 8.666/93. 
 
PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, assinados pelo 
Representante legal da Empresa e seu Contador, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
 
Observação: a licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá 
apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido 
relativo ao período de sua existência. 
 
b) - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da licitante com no máximo 60 (sessenta) 
dias da data de abertura dos envelopes. 
 

 Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar 
em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais de 
quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das 
certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua 
validade e dispensam a autenticação.   

 
 
 

General Carneiro, 16 de Julho de 2019. 
 
 
 

Luis Henrique Nery 
Pregoeiro 
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ANEXO III  (MODELO) 
 
 

 
 

Ao  
 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 
 
 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 

 Pela presente fica credenciado o Sr (a) 
________________________________________, portador de RG nº 
_____________________ e inscrito no CPF sob nº __________________________, para 
representar esta licitante no procedimento licitatório acima indicado, podendo o mesmo 
formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar 
preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar 
impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar 
todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da outorgante no 
procedimento licitatório em referência. 

  
 
 Atenciosamente, 
 
 
 
 
________________________, em ___________ de __________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO IV (MODELO) 
 

 
 
 
Ao  
 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 

 
 
DECLARAÇÃO DE LICITANTE EMPREGADOR – PESSOA JURÍDICA 

 
 
 
 
Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Presencial nº. 
0___/_____, junto ao Município de General Carneiro, Estado do Paraná, que a empresa 
..................... inscrita no CNPJ sob o nº. ..............., não possui em seu quadro permanente 
de funcionários, menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer 
trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 
 
 
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
 
 
 
 
 
 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO V (MODELO) 
 
 
 
 
Ao  
 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 

 
 

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
 
O(A) licitante __________________________________________, com domicílio (ou sede) 
na cidade de _______________________, estado ___________________, endereço 
_______________________ através de seu(sua) representante legal (no caso de pessoa 
jurídica) _______________________________, DECLARA, sob as penas da lei e para os 
fins do Edital de Pregão Presencial nº. 0___/_______, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e, entrega, juntamente com a presente, o envelope contendo a indicação do 
objeto e preços oferecidos, além do envelope contendo as documentações habilitatórias do 
referido Edital. 
 
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
 
 
 
 
 
__________________________, de ________ de ______________ de ________. 
 
 
 
 
 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
 
 
 
 
 
* ESTA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTAMENTE COM 
O CREDENCIAMENTO, EM ENVELOPE PRÓPRIO. 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.  
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ANEXO VI (MODELO) 
 

 
 
 
Ao 
 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PARANÁ 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
 
 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade 
acima, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
 
 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 
 

 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 – Centro 
General Carneiro – Estado do Paraná – CEP: 84.660-000 
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ANEXO VII (MODELO) 
 
 
 
Ao 
 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PARANÁ 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
 

 
___________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de 
Identidade RG nº _______________ e do CPF nº _______________, DECLARA, sob as 
penas da lei, que é considerada:  I) Microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas 
hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma; OU II) Cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; Gozando, assim, do 
regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de 
participação na presente licitação. 
 
 
 
General Carneiro – PR, _______ de ___________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, na abertura da sessão quando do 
credenciamento dos licitantes. 
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ANEXO VIII (MODELO) 
 
 
 
Ao 
 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PARANÁ 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NENHUM SÓCIO EXERCE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 
 

 
 
Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Presencial nº. 
0___/_____, junto ao Município de General Carneiro, Estado do Paraná, que a empresa 
..................... inscrita no CNPJ sob o nº. ..............., não possui em seu quadro societário 
nenhum sócio que exerça cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial 
com a Administração Pública. 
 
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
 
 
 
 
__________________, em ______de ________________ de_________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


